EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR MAURÍCIO CARDOSO/RS
MOÇÃO DE REPÚDIO – 01-2021
Os Vereadores abaixo subscritos apresentam a presente Moção para aprovação e posteriormente ser enviada aos Exmo. Sr: Gabriel Souza, DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul e ao Exmo. Sr: Eduardo Leite, DD. Governador do Estado do Rio Grande do Sul.

A Câmara Municipal de Vereadores de Doutor Maurício Cardoso, nos termos de seu Regimento Interno, apresenta MOÇÃO DE REPÚDIO ao anunciado processo de PRIVATIZAÇÃO da Companhia Estadual de Saneamento – CORSAN. 
 
Em primeiro lugar, precisamos lembrar que o Sr. Governador, para eleger-se, comprometeu-se a não privatizar a CORSAN e deveria honrar a palavra publicamente empenhada. 


Manifestamos contrariedade à PEC 280/2019, que visa revogar os parágrafos 2º e 5º do Art. 22 da Constituição do Estado do RS, e com isso dispensar a consulta plebiscitária para a venda de estatais como Corsan, Banrisul e Procergs. Por ser venda de patrimônio público, entendemos que a população deve ser consultada.

A CORSAN é uma empresa eficiente e lucrativa. Só nos últimos 4 anos, deixou mais de 1,2 bilhões de lucro nos cofres do Estado. E a CORSAN tem experiência, capacidade e corpo técnico e funcional preparado para cumprir e atingir todas as metas do saneamento básico no Brasil.


Consideramos ser totalmente inoportuno o momento que o Governador Eduardo Leite toma tal iniciativa. Justamente no pior momento da pandemia de coronavírus no RS e também no Brasil quando a população busca proteção e se preocupa em sobreviver. Privatizar neste momento uma empresa que manteve os serviços de abastecimento de água, essencial para higienização e combate à contaminação, em 317 municípios gaúchos, é uma das mais fortes demonstrações de descaso com o papel do Estado, em prestar bons serviços públicos.


Cumpre lembrar também, o importante papel social da CORSAN com o fornecimento de água subsidiado a famílias de baixa renda, e recentemente na Pandemia a suspensão por 6 meses na cobrança de água das famílias que fazem parte da tarifa social.


Os principais prejudicados com a PRIVATIZAÇÃO DA CORSAN serão os pequenos municípios e as populações mais pobres, onde os investimentos públicos tratam e resolvem os problemas, já que por natureza não são rentáveis e uma empresa privada, naturalmente, privilegiará áreas e setores que lhe geram lucros.


Considerando também que o município é o titular dos serviços públicos de Saneamento Básico, conforme Contrato vigente com s CORSAN, alguns Edis desta Casa Legislativa entendem que a PRIVATIZAÇÃO DA CORSAN – Patrimônio do Povo Gaúcho, bem como qualquer medida que contribua para dar andamento a este processo, deva ser imediatamente suspenso, sob pena de cometermos um erro irresponsável à população do Estado do Rio Grande do Sul.

Nestes Termos 

Pede Deferimento
Doutor Maurício Cardoso, 30 de Março de 2021.
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